
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
 

 

Processo nº  9.805/2025 

 
TERMO ADITIVO 003 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000021/2022 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Aditivo que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE GUAÇUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Acacinho, 01, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ/MF nº 27.174.135/0001-20, por meio da SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, 
representado neste ato por ADRIANA PEIXOTO GONCALVES, inscrita no  CPF sob. o nº 094.263.097-13, 
residente e domiciliada neste Município,  doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e de 
outro lado,  a ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 
09.558.780/0001-64, estabelecida à Rua Alim Fernandes de Souza s/nº, no  Município de Mimoso do Sul/ES, neste 
ato representado por seu Presidente, GILBERTO ROBERTO SILVA, portador do RG nº 2.106.196, CPF  
970.315.777-72, têm justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições, 
que reciprocamente se obrigam:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO 
   Fica prorrogado pelo período de 31 de dezembro de 2025 a 30 de dezembro de 2026, o 
prazo do Termo de Colaboração supramencionado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
   O Município de Guaçuí, repassará à ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER a 
quantia total de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), referente ao período constante da Cláusula 
Primeira deste ato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FONTE DE RECURSO 
   As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação orçamentária 
abaixo: 
Fonte de recurso 150000009999  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 000021/2022, permanecem inalteradas. 
 
 
   E POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, assinam o presente em três vias de igual forma 
e teor e na presença de testemunhas. 
 
   Guaçuí - ES., 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

    _______________________________________________________ 
ADRIANA PEIXOTO GONCALVES  

SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 
 
 

_________________________________________________________________ 

GILBERTO ROBERTO SILVA 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO - REVIVER 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01:_________________________                                         02:_________________________ 
 
 


